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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (DPEMS) 

 

EDITAL Nº 009/2023 – DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS SOLICITAÇÕES 

DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
CARGO 410 – ANALISTA DE DEFENSORIA – GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

 
CONCURSO PÚBLICO DPGE Nº 002/2023 

 

O Defensor Público-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 

estipuladas neste Edital, seus anexos e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE 
DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – CARGO 410 – 

ANALISTA DE DEFENSORIA – GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, do Concurso Público aberto pelo Edital nº 002/2023, 

nos seguintes termos: 
 

Art. 1º Conforme o Terceiro Termo de Retificação, do Edital de Abertura nº 002/2023, fica divulgado neste Edital, o resultado do 

deferimento e indeferimento das solicitações de isenção da taxa de inscrição. 

 

Art. 2º Ficam DEFERIDAS as solicitações de isenção da taxa de inscrição dos candidatos relacionados na tabela abaixo, 

conforme as disposições do item 4, do Edital de Abertura nº 002/2023: 

 

410 – ANALISTA DE DEFENSORIA – GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

ISENÇÕES DEFERIDAS 

Nome Inscrição Tipo de Isenção 

Adriana Machado Da Silva 4990039358 Renda bruta até 3 salários-mínimos 

Carina Silva De Oliveira 4990039196 Renda bruta até 3 salários-mínimos 

Emerson Bigas Pereira 4990039090 Doador De Sangue 

Ezequiel Paulo Da Conceição 4990039190 Doador De Sangue 

Gabriel De Oliveira Bello 4990039140 Eleitor 

Juliana Baptista Banegas 4990038927 Renda bruta até 3 salários-mínimos 

Luana Garcia Dutra Da Costa 4990039058 Eleitor 

Nayara Santos Rodrigues 4990039004 Eleitor 

 

Art. 3º Ficam INDEFERIDAS as solicitações de isenção da taxa de inscrição dos candidatos relacionados na tabela abaixo:  

 

410 – ANALISTA DE DEFENSORIA – GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

ISENÇÕES INDEFERIDAS 

Nome Inscrição Tipo de Isenção 

Eloisa Fabiana Florencio Da Silva 4990039322 Eleitor 

Luana Garcia Dutra Da Costa 4990039031 Doador De Sangue 

Luana Garcia Dutra Da Costa 4990039049 Doador De Sangue 

Mayara Cristina Bezerra Machado Quintas 4990039044 Renda bruta até 3 salários-mínimos 
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Thamires Trindade Mendes Machado 4990039456 Eleitor 

 
I - O candidato poderá consultar individualmente o motivo do indeferimento da solicitação de isenção, através do link Boletim de 
Análise de Isenção, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br por até 10 (dez) dias, a contar da data de 

publicação deste edital. 

 

Art. 3º Quanto ao indeferimento da solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, caberá interposição de recurso no prazo máximo 

de 02 (dois) dias úteis contados a partir da data de publicação deste Edital. O recurso deverá ser protocolado em formulário 

próprio, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período das 0h00min do dia 26/10/2023 às 23h59min 
do dia 27/10/2023, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
 

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 
 

 
Campo Grande/MS, 24 de outubro de 2023. 

 

 

 

PEDRO PAULO GASPARINI 
Defensor Público-Geral do Estado 


